
PREFEITURA MUNICIPAL DE CATIGUÁ 
Estado de São Paulo 

V 
DE DE DEZE1"13RO - -
~is~Õe sô~re a a~crtura de u. Crédito 3special,
destinad0 a ~im que es)eci~ica . 

AHTONIO GOr:.ES SER.d.FTI~, Prefeito Inulicipal de CatiJ;iJ.á , nos ter-
mos do arti&o 39 , Ítem II , do Decreto- lei Compl ementar nº=9 , de 31 de 
dezembro de 1969 , sanciona e pro~ulga a seeuinte lei aprovada ~ela Câma» 
ra NuJli ci::>rtl d e Catiguá, en sua Sessão de 31 de dezeqbro de 1972 , coftf or
me Resolução H2=346/72. 

Ãr'ti.:::,o lº - "fi':.. c q aberto na Con"t..;l.cl') ... "ia da Prefei tui.·a I:u..nicipal -
--~ de CaL.i;'.;1}.~ , u..m. Crédito Es9ecial da ~i~ortância de Cr$-3 . 000 , 00-(três mil/ 

cru ..:oiros ) • 
§ Único - O Crédito a que se refe~e e ;te a::ti~o , será des+in:ldo 

ao Coru;Órcio de '.::r.omox~.o Social- .2e,?.; o de Cat"'.!l:"u.va. 
}.rti.:;o 2º - ~ des~e3as com a exec~ção dest~ lei , ser~o~cobe~ 

tas com os rcctu"'sos rrovenientes da anulação :!}a:rcial e total das sesrin
tes verbas orç:J!J.entá.rios :-

3000. 66 
3200 . 6F 
3~lO . Ff; 

3215 . 66 

V=~~UCAClO E C:"I.L'U.ll 
r-C11lt~a e Recreaçao 

:J::JP~Sl...S co~--~l::SS 

Tra.nz:.'ez-e!l.ci :..s Cor~'entes 
Su~eh~Ões ~ociais 
Instituições ?ri vadas 
I=Au..'"Úlio ao Centro Conunitário Urbano 

Dot . 159 ... .... ... . ... .. .. . ..... .. .. .•• cr~~-0 . 500 , 00 
VII=33!~ 'JST.AR SOCI AL 

l - Previdencia 1.::>ocial 
DESP3..JJ.) :JO .?.::m~s 3000 . 81 

3230. '31 
3250 . 81 

T.rannf . de .às s . e l:_ ... evi1... . Í.)o cial 
Co~:'f;rlll>uição de Previdencio Social 
I=Contribuição ao II::PS-dot . 165 •••••• • ••• crf'- 2 . soõ , 00 .-

To tal da a.nulaç ão •.••••••••••••• cr-... - 3 • 000 , 00 .
A:?.~tigo 3g - iJsta lei entrará e!!l. v:i ._.or na data de sua :p"i.:.blica

~~o , rc7oeadas as dis9osições e_ cont<".n-io . 
!TefGitura l:unici?al de Cati:;~á , 3~~~ ~eabro de 1972 . 

Re[;istr'.lda no liv.ro COt:l?lie , )~, se ida publicada por -
afizaçao no local de costume . \:J 


